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DECRETO Nº 2521/2020, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA NO ORÇA 
MENTO VIGENTE DE CRÉDITO ADICIO 
NAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁ VIT 
FINANCEIRO NA CONTABILIDADE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CARLOS ALBERTO FREIRE, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de Bastos, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida 
na Lei Municipal nº 2130/2019, de 14 de novembro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1 º. Fica aberto, na Contabilidade da Prefeitura Municipal de Iacri, um crédito 
adicional suplementar no valor total de R$ 131.541,90 ( cento e trinta e um mil, quinhentos e 
quarenta e um reais e noventa centavos), referente ao Contrato de Repasse nº 
832030/2016/MTUR, observando as seguintes classificações orçamentárias: 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
03 - FINANÇAS 
04.123.0004 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2056 - MANUTENÇÃO DE FINANÇAS 
FONTE DE RECURSOS - 05 - FEDERAL 
3.3.9.0.39.0000 31 O Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 131.541,90 

Art. 2°. Para cobertura do crédito adicional suplementar, do qual trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior, 
no valor de R$ 131.541,90 ( cento e trinta e um mil, quinhentos e quarenta e um reais e 
noventa centavos). 

Art. 3°. As alterações necessárias para a implantação do presente crédito adicional 
suplementar serão consideradas inclusas nos Anexos do Plano Plurianual de Investimentos 
PP A - período 2018/2021 (Lei Municipal nº 2065/2017, de 13/06/2017) e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO do exercício de 2020 (Lei Municipal nº 2118/2019, de 13/06/2019). 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

Prefeitura Municipal de Iacri, 23 de novembro de 2020. 

CARLOS ALBERT 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 2521/2020, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1085/1990 (Lei Orgânica do 
Município de Iacri). 
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